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EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 047/2022 

 
 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, resolve, 

CONVOCAR 

 

             Os candidatos aprovados no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2021, 

homologado pelos Editais nº 14.001/2021 e 19.001/2021 a comparecer na Prefeitura Municipal – Divisão 

de Recursos Humanos, no período de 03/07/2023 A 07/07/2023, a fim de submeter ao processo de 

admissão. 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

INSCRIÇÃO Nº NOME  CLASSIFICAÇÃO 

0038265 GUILHERME RIBEIRO GARBIN 30º 

 

CARGO: SERVENTE GERAL 

INSCRIÇÃO Nº NOME  CLASSIFICAÇÃO 

0038243 TATIANE RODRIGUES DA SILVA 12º/FINAL DE LISTA 

 

O candidato convocado somente será nomeado ser for julgado APTO física e mentalmente para o 

exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será nomeado, 

perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida 

a ordem de classificação. 

  

 Para nomeação e posse no cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos no Edital 

do concurso, deverá apresentar os seguintes documentos ORIGINAIS E CÓPIAS: 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 

b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 

c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 

d) Cópia do documento de Identificação; 

e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF 

f) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do 

cargo; 

g) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, 

quando for requisito do cargo; 

h) 01 (uma) fotografia 3X4 recente; 

i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos e CPF; 

j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 

k) Cópia do comprovante de residência; 
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l) Número do PIS/PASEP; 

m) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 

n) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher 

formulário próprio a ser requisitado no Departamento de Recursos humanos e 

protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, 

não serão aceitos pedidos de final de lista. 

O candidato, após a convocação, deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos do 

Município de Sabáudia – PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação 

do Edital de convocação, munido de documento de identidade original juntamente com os 

documentos citados acima. 

 
 

O não comparecimento implicará na desclassificação do candidato. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 

de junho de 2023. 

 

 

 

 

 
MOISES SOARES RIBEIRO 

-Prefeito Municipal- 

 


